
tMV V . .1.492, !>E 28 D E D E Z E M B R O D E 1951 

IXijxe sobre abertura de crédito especial 
de Cr§ 5.CCa.O00,CO, ã Secretaria do Go
verno. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R 0 O 
&3TADO D 3 S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são con ie r idas por l e i , 

Faça saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta é 
eu promulgo a seguinte l e i : 

Ar t igo l . o — F i c a d Pcde r Execut i vo autor izado a 
sbrir, n a Secre tar ia da Fazenda , à Secre tar ia do Gover 
no, um crédito especial de C r $ 5.000.000,00 (c inco milhões 
de cruzeiros) , p a r a atender, no exercício de 1952, a des
pesas re lat ivas ao preparo das comemorações do I V cen
tenário d a fundação d a c idade de |São P a u l o . 

Parágrafo ú«ico — O valor do ' presente crédito será 
coberto c em os recursos provenientes das operações de 
crédito que a Secre tar ia da Faz enda é autor i zada a rea 
lizar, f icnndo. p a r a esse f i m . elevado, no presente exer
cício, de 0,1% (um décJno por cento) o l im i t e f ixado no 
arfgT 2 .0, do Decreto- le i n . 13.156, de 30 de dezembro 
de 1S42. 

Art igo 2 . 0 — E s t a l e i en t r a ra em vigor n a da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Gove rno d o ' Estado de São Pau lo , aos 28 
de dezembro de 1951. 7 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
J . Canuto Mendes de Almeida 
Mario B e n i 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Goyêmo, aos '28 de dezembro de 
1851. 

Carlos dé Albuquerque Seiífarth, D i r e to r G e 
r a l , Subs t . 

L E I N . 1.493, D E 28 D E D E Z E M B R O D E $ 5 1 

T r a n s f o r m a em cargos da classe i n i c i a l da 
ca r r e i r a de Advogado, d o - Q u a d r o da Se 
c r e t a r i a da Justiça, diversos cargos das vá
r i as Secretar ias de Estado, cujos o cupan 
tes estão desempenhando as funções d a 
que la - ca r r e i ra 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por l e i . 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e 
eu promulgo a seguinte l e i : 

Art igo 1 .o — P a s s a m a in tegrar a classe i n i c i a i d a 
carreira de Advogado, d a T a b e l a I I I , d a Par t e P e r m a n e n 
te do Q u a d r o d a Secretaria, da 'Justiça e Negócios do I n 
terior, os cargos a seguir enumerados, cujos ocupantes, 
bacharéis e m dire i to , vêm exercendo funções jurídicas nas 
repartições onde se encontram.-lctàdos: 

I — do Q u a d r o d a Secre tar ia d a A g r i c u l t u r a : 
a) 1 (um) cargo de Assistente Técnico, padrão " M " , 

da tabela I I , d a F a r t e Permanente , lotado n a D i r e t o r i a 
do Ens ino Agrícola; / 

b> 1 (um) cargo de Secretário, pàdr&o " L " , d a T a 
bela n, d a Pa r t e Pe rmanente lotado no Inst i tuto G e o 
gráfico e Geológico; 

c) 1 (um) cargo de Técnico de Documentação, padrão 
! ' J M , d a Tabe l a I I , d a Pa r t e Permanente , lotodo n a D i 
retoria do E n s i n o Agrícola; 

d) 1 (um) cargo de Técnico de Cooperat iv ismo, c l a s 
se " J " , d a Tabe l a I I I , d a P a r t e Permanente , lotado no 
Departamento de Assistência ao Cooperat i v i smo; 

e) l ' ( u m ) cargo de Técnico de Cooperat iv ismo, c l a s -
Bi " H " , da T a b e l a H I , d a Pa r t e pe rmanente , lotado no 
Departamento de Assistência ao Corpo ra t i v i smo : 

f) ". (um) cargo de F i s c a l (Produção Vegeta l ) , classe 
" E " . da Tabe l a I I I . d a Par te Permanente , lotado no D e 
partamento d a Produção Vege ta l ; 

g) 1 ' u m ) cargo de O f i c i a l Admin is t ra t i vo , classe " J " . 
lotado no Ins t i tu to Geográfico e Geológico. 

n —/Do Q u a d r o ' d a Secre tar ia d a Educação: 
a) 1 (um) cargo de Técnico dé Educação, classe "V", 

da Tabe la I I I , da Pa r t e Permanente , lotado rio D e p a r t a 
mento de Educação; 

b) 1 (um) cargo de Assistente de Administração, c l as 
se " J " d a Tabe l a I I I . da Par te Permanente , lotado 
Diretoria G e r a l : 

c) 1 (um) cargo de Escriturárlo, classe "O", da T a 
bela n i , da Par t e Permanente , lotado n a D i r e t o r i a G e r a l . 

ni — D o Quadro da Secre tar ia da F a z e n d a : ^ . "* 
a) 1 (um) cargo de Técnico de Adnvnistrrção, ciasde 

" K " . - d a Tabe l a I I I , d a Pa r t e Pe rmanente , cujo ocuppnte 
sé encontra à disposição da As essoria Técnico-Legisla.-iva. 

b) 1 (um) cargo de Assistente de Administração, cla.»-
s* " K " . Ia Tabe l a I I I . d a Pa r t e Permanente , cujo o c u p a n 
te se encontra em exercício n a Consu l t o r i a Jurídica ua 
mesma Secre tar ia : * 

O 1 (um) car»o de Técnico de Documentarão, paarao 
"V da Tabe la I I , d a Pa r t e Permanente , em exercício 
na Diretor ia d r Impostos e Taxas sobre a R iqueza i m o b i • 
l i a r * ; 

d) 1 (um) cargo dé Escriturário. classe " G " , da Ta 
bela III, da Par t e Permanente , em exercício no Gab ine t e 
do Secretário de E tado dos Negócios da F a z enda : ; -

e) 1 (um) cargo de Escriturárlo, classe y F " , da Ta 
teia ni. dá P a r t e Pe rmanente , em exercício ao Oabirete 
3o Diretor do Depar tamento d * Receita; 

f) 1 (um) cargo de Escriturário, classe " F " , d a l a -
oela I I I , da Par t e Permanente , e m exerc ido no Gao^nete 
tío uireto i - ao Depar tamento d a Despesa; 

g» 1 ium» cargo ae Escriturário, ciasse " E " da * a -
oeia I I I , a a P a r t e Permanente , em exercício n a D i r e t o r i a 
ae Impostos e Taxas sobre a R iqueza Imobili íria; e 

h> 1 i u m ) cargo de Escriturário, classe " ü " , d a t a -
oela III , da Par t e Permanente , em exercício no Serviço 
de Consul tas do Depar tamento da Rece i t a . 

I V — Do Quadro da Secretar ia do Gove rno : 
- 1 (um) cargo de Assistente de Administração, c ias

se " H " da Tabela I I I . da Par te Permanente lo tado/na 
D i r e t o r i a G e r a l : ' 

b) 1 ' u m ' cargo de Assistente de Administração, •'las
se " H " , d a Taba la I I I , d a Par t e Permanente l o t a d j n a 
Assessoria Técnico-Leg !slativa; 

c) 1 (um) cargo de Técnico de Administração ; 'asss 
" K " . e i Tabela I I I . da Par te Pe rmanente lotado na As
sessoria Técnico-Legislativa: 

d> 1 (uno ca r "o de Técnico de Exoansão C u l t u r a l , 
padrão " I " da Tabe la n, d a Par t e Permanente , "u jo 
ocuoante se encontra à disposição da Secretar ia da F a 
zenda 

V — D o Quadro da Secretar ia da Justiça e Negócios 
ao Inter ior : 

1 MAim) carge de Ass 5 s 'ente de Administração, nla ,se 
" I " , dETTpbe la I I I , da Par te Permanente , lotado n a 0 1 -
re tor 'a dc Serviço Soc ia l -de Menores . 

V I — Do ©uadro da Secretar ia da Saúde Pública e 
dí» Assistência S o c i a l : 

1 (um) car^o de A-sistente, padrão " K " da Pane la 
TI, da Par t e Permanente, lotado no Inst i tuto " A d o l f o 
L u t z " . 

V I I D c Quadro da Secretar ia da Viação e Ooras 
Públicas: 

1 ' um ) car<?o de EsTiturário. classe " G " . da r a o e m 
II I , da Par te Permanante , cujo ocupante se enecn r a 
pres tandr serviços"iunto ao Depar tamento de Est radas de 
Rodagem. 

Ártico 2.0 — Vetado. 
Parágrafo único — Vetado . ' 
Ar t i go 3 o. — Os títulos dos funcionários abrangidos 

pela presente lei serão aposti lados pelo Secretário da J u s 
tiça e .'egócios -do Inter io r . 

Art igo 4.o — A despesa decorrente da execução da 
presente lei correrá por conta das verbas próprias do o r -
çEmento. 

Ar t i go 5 . 0 — Es ta l e i entrará em /i<?or n a da ta J e 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário 

Palácto do Governo do Estado de São Pau lo , aos «8 
de dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Jo-é Loureiro Júnior 
Jnão Pacheco e Chaves 

- 'Antônio dc Oliveira Costa 
• Mario Beni 

J . Canuto Mendes de Almeida 
— Francisco Antônio Cardoso 

N i l i Andrade Amara) 
Pub l i cada ' n a D i r e to r i a G e r a i da Secretária de Estado 

dos Negócios do Gove rno aos 28 de dezembro de 1951 Carlos de Albuquerque Selffarth — 
G e r a l , Subs t i tu to . 

Du-esor 

N . 1.494, DE128 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Dispõe sobre contagem, para efeito de apo-i 
sentadoria e disponibilidade, do tempo de ser-

< viço prestado por servidores do Estado aos Ser
viços Hollerith S. A . junto a repartições pú
blicas ' estaduais. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são confer idas por l e i , 

• Faço saber que a Assembléia Leg is la t lya decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i ; 

Ar t i go l.o — Será contado, para efeito de apo~entad'*-
r i a e d isponib i l idade, o tempo de serviço prestado por ser 
vidores do Estado aos Serviços H o l l e r i t h S . A . jun to a 
repartições públicas estaduais, desde que t a l serviço te 
nha sid-> anter ior ao seu ingresso no serviço público. <•' 

A r t i g o 2.o — E s t a l e i "entrará em vigor n a data de r u a 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

de ^ S V d e
G Í 9 5 i r n 0 d ° E s t a d ° d e S â o P a u l ° . « • » 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José Loureiro Júnior 
M a r i o B e n i 
João Pacheco e Chaves 
N i l o Andrade Amaral 
Elpidio R e a l i 
J . C a n u t o Mendes de Almeida 
J . A . Cunha Lima 
Franc i s co Anionio Cardoso 

_ • Antoni> de Oliveira Costa 
/Í » . ™ » c ? d a «ia D i r e to r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado 
dos Neg-oci.s^do Governo , aos 28 de dezembro de 1951 

Carlos de Albuquerque Seiífarth — Diretor 
Geral, Substituto. 

L E I N . 1.495, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Torna obrigatório o enriquecimento ue toda 
a farinha dc trigo destinada ao consumo pú
blico no território do fcstaúo de h.ão Paulo. 

. L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A U O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são conferidas por le i , 

Faço sabsr que a Assembléia Leg is lat iva decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r i i g o l .o — F i c a obrigatório o enr iquec imento ae toda 
a f a r i n h a de tr igo dest inada ao consumo público no t e r r i 
tório do Estadc de São P a u l o . 
„ Parágrafo ún^co — O enriquecimento ae que trata este 
art igo será feito pela Juntada à f a r i n h a de tr igo de m i 
nerais e v i taminas , exclusivamente de acordo com as t e -
guintes especificações: ' 

P a r a u m a tonelada de f a r i n h a dé t r igo : 
V i t a m i n a B I . . . . . 4,5 g 
v i t a m i n a B 2 .; 2,5 g 
ferro reduzido pelo hidrogênio 30,0 g 
fosfato tricálcico 2.500,0 g 

Art ig> 2,o — O enr iquecimento da f a r i n n a <le tr igo 
será real izado nos moinhos de bensLc iamento do tr igo, 
qualquer que seja a capacidade de produção. 

Parágrafo único — Quando se t ra tar de tar innas de 
tr igo importadas o enriquecimento será feito no estabele
c imento que as indust r ia l i z e . 

Ar t igo 3.o — O controle do enriquecimento aa i . an i ina 
de trigo será feito mediante análl es f iscais em amostras 
co lh idas pelo Serviço de Po l i c iamento da Alimentação Pú
bl ica , do Depar tamento de Saúde, da Secre tar ia de Estado 
da Saúde Pública e da Assistência Socia l , de acordo com 
as f rmal idades legais. 

Parágrafo único — Quando a anal ise f isca i for proce
d ida em produtos lá confeccionados, será também, sempre 
que po sivel, co lh ida amostra da f a r i n h a de tr igo que ser
v i u como matéria p r i m a . • 

Ar t i go 4.o — E s t a l e i en t r a ra em vigor aentro do prazo < 
máximo de 90 (noventa.) d ias » contar da da ta de suja p u 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , doa 38 
de dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Francisco Antônio Cardoso , 
João Pacheco e Chaves . • 
J . A. Cunha Lima 

Pub l i c ada n a D i re to r ia G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios d? Governo, aos 28 de dezembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Selffarth — D ire tos 
G e r a l , Subst i tu to . 

U B I N 1 49S, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Declara de utilidade pública a ui^tituiçae 
de caridade " Roupeiro de Santa Rita de Cás
sia", com sede em Marília. * 

. L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por/le i . 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promu.go a seguinte l e i -

A r t i g o l.o — F i c a dec larada de ut i l idade pública a 
Instituição de car idade " R o u p e i r o de S a n t a R i t a de Cás
s i a " , c om sede em Marília 

Ar t i go 2.o — E s t a le i entrará e m vigor n a data d* 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Gove rno do Estado de São P a u l o , aos 28 
de dezembro de 1951. • •• 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José Loureiro Júnior , , 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo , aos 28 de dezembro de 
1951. 

' Carlos de Albuquerque Selffarth — D i r e t o r Geral ' 
Subst i tu to . ^ 

N . 1.497. D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1953 

Declara'de utilidade pública a "Soc iedade 
Amigos de Tremembé e Zona d a Cantareira", 
«som sede ncs.a Capital. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por le i , 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta t. eu 
promulgo a seguinte l e i : , 

Ar t i go l.o - E ' dec larada de ut i l idade pública a " S o * 
ciedade Amigos de Tremembé e Z o n a da C a m a r e i r a " 
com sede .nesta C a p i t a l . 

Ar t igo 2.o — E s t a le i entrará em * i go r n a aa ta da 
sua publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 28 
de dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José Loure i ro Júnior 

Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo, aos 28 de dezembro dfl 
1951. 

. Carlos dc Albuquerque Selffarth — Diretor G e r a i 
Substituto. , 

' Núm. 290 Sábado, 29 de DezemVro"de 1951 Ano .61.• 
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